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RESULTADO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL (SRP) N° 005/2023 
 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO RORAIMA por intermédio do 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação, regularmente designado pela 
Resolução N° 1294/2022-SGP, de 04 de março de 2022, torna público o Resultado 
Final, a ADJUDICAÇÃO e a HOMOLOGAÇÃO do Pregão supracitado, oriundo do 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 237/2023, cujo objeto é a Eventual contratação 
de empresa especializada na prestação dos serviços de desenvolvimento profissional 
continuado nas modalidades de Ensino Presencial, a Distância (EAD), sob demanda, e 
Plataforma EAD multidispositivos, para atender as necessidades da Escola do 
Legislativo – ESCOLEGIS, da Assembleia Legislativa do Estado de Roraima. Empresa 
vencedora: ISTUD LTDA (CNPJ Nº 24.412.717/001-09), vencedora do Lote Único, no 
valor total da Licitação R$ 9.174.000,00 (nove milhões cento e setenta e quatro mil 
reais). 

 
Boa Vista, 06 de julho de 2023. 

 
 
 
 

 
 Janderson Junho dos Reis Barbosa 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
Mat. 25.575 

(Resolução nº 1294/2022 - SGP 1) 
 
 

                                                 
1 Diário da ALE-RR Ed. Nº 3646 

ESTADO DE RORAIMA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTÁ 

 

ço ° 100, Centro, Cantá

 1 

 
 
3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 001/2022  
Processo n°: 048/2021 
Tomada de Preço n° 002/2021 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTÁ 
CNPJ nº 01.612.682/0001-56 
Contratada: LIGHT NORTE PROJETOS, CONST. E SERV. LTDA-EPP  
CNPJ nº. 02.319.843/0001-80 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA 
REALIZAR ELETRIFICAÇÃO DE BAIXA E MÉDIA TENSÃO NA ESTRADA VICINAL 7B E 
7C, NO MUNICIPIO DE CANTÁ/RR, para atender o Convênio nº 882899/2019. 
Fundamento: Art. 57, inciso II da Lei Federal N.º 8.666/93 e suas alterações.  
Vigência:  a partir da data de sua assinatura por mais 180 (cento e oitenta) dias. 
DA RATIFICAÇÃO: As demais cláusulas do contrato em referência permanecem 
inalteradas e são pelo presente termo aditivo, ratificadas. 
Data da assinatura: 06/07/2023. 
                                                                             

Canta – RR, 06 de julho de 2023. 
 
 
 

ANDRE LUIS COSTA DE CASTRO 
Prefeito Municipal de Canta 

 

 
 
 
 

 
MUNICÍPIO DE BONFIM/RR 

EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 103/2022 
CARTA CONVITE N° 017/2022 – PROCESSO N° 154/2022 - SMED 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BONFIM/RR. 
CONTRATADA: R.ARAUJO GONÇALVES – CNPJ Nº  84.011.279/0001-07 
OBJETO:  O presente Termo Aditivo objetiva a prorrogação do prazo de Execução  
por mais 8 (oito) meses contados a partir do dia 09/05/2023 e fica estendido até 
09/01/2024, com base no Art. 57 da Lei nº 8.666/93 
Exercício: 2023/2024 
12.361.1003.3009.0000 – FUMDEB. 
12.361.1000.2019.0000 – MDE. 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00/3.3.90.30.00 
Fonte de Recursos: FUNDEB 30% e M. D. E 
ASSINATURA: 09/05/2023 

 Bonfim/RR, 09 de maio de 2023. 
 Joner Chagas 

 PREFEITO MUNICIPAL  
 

 
 

 

 
 

 
MUNICÍPIO DE MUCAJAÍ-RR 
AVISO DE JULGAMENTO. 
PROCESSO nº 0109/2023 – CP nº 01/2023. OBJETO: Contratação em regime de Empreitada por Preço 
Unitário de Empresa especializada em obras e serviços de engenharia para execução de obras de 
Implantação de Infraestrutura Urbana com Pavimentação Asfáltica, Calçada, Drenagem e Sinalização 
Viária no Município de Mucajaí/RR, através da CPL, torna público que após análise de documentações, 
resolveu DESCLASSIFICAR a empresa AF CONSTRUTORA LTDA por não atender as exigências do 
Edital, e CREDENCIA AS EMPRESAS: LOTUS TEC CONSTRUÇÕES LTDA e SPACE SERVIÇOS 
E COMERCIO, por atender as exigências do Edital. Pelos expostos conforme preceitua o Art. 109, § 1º 
da Lei nº 8.666/93, abre-se o prazo de 05 (cinco) dias uteis para interposição de recurso. A decisão na 
íntegra, encontra-se acostada ao referido processo, a disposição dos interessados. 
Mucajaí – RR, 04 de julho de 2023 
JEAN CLEBER FREITAS DE LIMA 
Presidente da CPL 
 

 

  

 
 

 
 

ESTADO DE RORAIMA 
“AMAZÔNIA: PATRIMÔNIO DOS BRASILEIROS” 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
COMISSÃO SETORIAL DE LICITAÇÃO 

 
 

 

AVISO DE REVOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N º 042/2022 

SOB REGISTRO DE PREÇOS 
PROCESSO: 20101.029460/2021.21– SESAU 

 
 
De ordem da Secretária de Estado da Saúde, a Pregoeira da Comissão Setorial de Licitação – CSL, da 
Secretaria de Estado da Saúde do Estado de Roraima, no uso das atribuições legais e com base no art. 49 
da Lei n.º 8.666/93, torna público aos interessados a revogação do Procedimento Administrativo 
Licitatório referente ao Pregão eletrônico n.º 042/2021 - Processo n.º 20101.029460/2021.21, que tem por 
objeto a EVENTUAL AQUISIÇÃO DE ÓRTESES, PRÓTESES E MATERIAIS ESPECIAIS – 
OPME, PARA REALIZAÇÃO DE CIRURGIAS ORTOPÉDICAS ELETIVAS E 
EMERGENCIAIS, A FIM DE ATENDER TODA POPULAÇÃO DO ESTADO DE RORAIMA, NA 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO POR ITEM, PELO SISTEMA REGISTRO DE 
PREÇO-SRP. A Revogação foi motivada conforme teor do Termo de Revogação (Ep.9162767), pelos 
seguintes motivos: necessidade de ajustes nas especificações técnicas e quantitativos, logo, foi informado 
que fora aberto o Processo 20101.032887/2023.79, cujo Objeto é a Eventual contratação de empresa 
especializada no fornecimento contínuo de órteses, próteses e materiais especiais (opme) em consignação, 
para realização de cirurgias eletivas de urgência e emergência na especialidade 
de ortopedia/traumatologia com disponibilização de equipe técnica de apoio e equipamentos em regime 
de comodato sem custo adicional para a Secretaria de Estado da Saúde de Roraima. 
 
 

Boa Vista – RR, 06 de julho de 2023. 
 
 
 

(assinatura eletrônica) 
INAIARA RUBIA FERREIRA DE ALBUQUERQUE 

Pregoeira da Comissão Setorial de Licitação - CSL/SESAU 
(Decreto nº 18-P, de 12/01/2023, DOE/RR n° 4361 de 12/01/2023) 

 

ESTADO DE RORAIMA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
 “Amazônia Patrimônio dos Brasileiros” 

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 043/2023. 

 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2023, PROCESSO Nº 002/2023. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUTAR SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS 
VICINAIS, COM EXTENSÃO TOTAL DE 26,90 KM, NO 
MUNICÍPIO DE ALTO ALEGRE/RR. (CONVÊNIO 
922102/2021/MAPA). Valor Total da Despesa: R$ 3.333.000,06 (Três 
milhões, trezentos e trinta e três mil, e seis centavos). Programa de 
Atividade: Convenio Federal: 15.451.0028.1110.0000, e Contrapartida: 
Recursos Próprios: 15.451.0002.1004.0000. Elemento de Despesa: 
4.4.90.51.00 e 3.3.90.39.00, Fonte de Recurso: RECUPERAÇÃO DE 
ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE ALTO ALEGRE - RR.  
Prazo de Execução: 180 (Cento e oitenta) dias. Prazo de vigência do 
Contrato: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias corridos. Partes 
Contratuais: CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ALTO ALEGRE – RR/ SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS - 
SEMO. CONTRATADA: L.V.F DE SOUZA LTDA, CNPJ N.º 
39.764.051/0001-25.  

Alto Alegre – RR, 05 de julho de 2023.  
 

PEDRO HENRIQUE WANDERLEY MACHADO 
Prefeito Municipal. 

 

                                               ESTADO DE RORAIMA 
                    PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTÁ 
            COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL/PMC 
 

  
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL/PMC 

Endereço: Rua Francisco Alves Gondim, s/ n°, Centro, Cantá-RR - CEP: 69.390-000 E-mail: cplcanta2124@gmail.com 
     

 

 
 
 

AVISO DE CONVOCAÇÃO DE SESSÃO DE ABERTURA DA PROPOSTA DE PREÇO 
 
 
 

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 014/2023/SINFRA/PMC 

 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTÁ/RR, por intermédio da Comissão Permanente de 

Licitação, torna público, para conhecimento das empresas habilitadas, referente ao 

Processo Administrativo nº 014/2023, Tomada de Preços nº 001/2023, destinado a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO DE 

ESTRADAS E VICINAIS, CONVÊNIO Nº 921587/2021, MUNICÍPIO DE CANTÁ/RR, para 

prosseguir a segunda fase do certame, ficando desde já designada a data de 10/07/2023, 

às 09h00min (horário local) para o ato de abertura da proposta de preços, na Sala da 

Comissão Permanente de Licitação – CPL/PMC – situada na Rua Francisco Alves Gondim, 

S/N, CANTÁ – RR. Os autos do processo licitatório encontram-se com vista franqueada aos 

interessados. 

 
Cantá/ RR, 06 de julho de 2023. 

 
 

BRUNNO HENRIQUE DA CONCEIÇÃO TEIXEIRA 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação – CPL/PMC 

Decreto nº 138/2023 
 
 
 

 
 
 

MUNICÍPIO DE BONFIM/RR 
 EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 071/2022 

Pregão Presencial 019/2022 -  Processo Licitatório n° 090/2022 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BONFIM/RR. 
CONTRATADA: JOÃO DE BARRO COMERCIO E SERVIÇOS LTDA-EPP - 
04.382.316/0001-46 
OBJETO:  O presente Termo Aditivo objetiva a prorrogação do prazo de Execução  
e Vigência do contrato por mais 12 (doze) meses contados a partir do dia 
05/07/2023 e fica estendido até 05.07.2024, com base no Art. 57 da Lei nº 
8.666/93 
Exercício: 2023/2024. 
Unidade Orçamentária: 
Secretaria Municipal de Cultura – SMC. 
Programa de Atividade: 13.392.1001.2021.0000 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 
Fonte de Recursos: Recursos Próprios do Município. 
Tipo de Empenho: Global 
ASSINATURA: 05/07/2023 

 Bonfim/RR, 05 de julho de 2023. 
 Joner Chagas 

 PREFEITO MUNICIPAL  
 

 

RESULTADO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO Nº 19604.000170/2022.37 
LICITAÇÃO: CONCORRÊNCIA Nº 004/2023 
A Comissão Setorial de Licitações da Secretaria de Estado da Infraestrutura – SEINF, 
torna público o resultado do certame licitatório referente a Concorrência supracitada, 
cujo objeto é a: "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PARA A CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DAS 
INSTALAÇÕES PREDIAIS DO BATALHÃO DE OPERAÇÕES POLICIAIS 
ESPECIAIS - BOPE"; em que a empresa JLB RODRIGUES LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o Nº 27.518.912/0001-06, sagrou-se declarada VENCEDORA, com o valor 
global de R$ 1.575.000,00 (um milhão quinhentos e setenta e cinco mil reais), com 
prazo de execução dos serviços de 180 (cento e oitenta) dias, e apresentando deságio 
de 16,00%, em relação ao orçamento pela Administração. 
 
Boa Vista (RR), 06 de julho de 2023. 

 
Nayrana Rosely de Melo Nascimento Figueira 

Presidente da CSL/SEINF 
(Decreto Nº 15-P de 11-01-2023) 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

PREGÃO

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 092/2023 - Registro de Preços
Processo nº 007575/2023 – SMPE

Homologo o Pregão Eletrônico n° 092/2023, Processo nº 007575/2023 – SMPE, que tem 
como objeto: Eventual aquisição de material permanente para atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Projetos Especiais – SMPE (Órgão Gerenciador) e dos demais 
Órgãos Participantes, cuja a adjudicação dos lotes 1, 2, 3 e 4 foram a favor da empresa 
RIO BRANCO COMÉRCIO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ 
sob o nº: 05.665.702/0001-08, pelo valor total dos lotes de R$ 109.959,61 (cento e nove mil 
novecentos e cinquenta e nove reais e sessenta e um centavos). 

Boa Vista/RR, 05 de julho de 2023.

Rejane Valéria Carvalho das Neves Reinbold
Secretária Municipal de Projetos Especiais - Interina 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

AUTORIZAÇÃO ESPECIAL             Nº. 048/2023

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata o §4º, do artigo 10, da Lei 513/2000 obedeci-
das às disposições legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar: 

NOME/ RAZÃO SOCIAL: FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA DE 
BOA VISTA. 
NOME FANTASIA: FETEC.
C.P.F/CNPJ. Nº: 05.607.916/0001-28.
ENDEREÇO: AVENIDA GLAYCON DE PAIVA, Nº. 1171 – ANDAR 1, BAIRRO SÃO VICENTE, 
BOA VISTA – RR.
ATIVIDADE: EVENTO FESTIVO – BOA VISTA JUNINA 2023.
LOCAL: AVENIDA CAPITÃO ENE GARCEZ (PRAÇA FÁBIO MARQUES PARACAT E CENTRO 
DE TURISMO, ARTESANATO E GERAÇÃO DE RENDAS VELIA SODRÉ COUTINHO, MUNICÍ-
PIO DE BOA VISTA – RR.
DATA/HORÁRIO: DIAS 20 A 25 DE JUNHO DO CORRENTE ANO, COM INÍCIO A PARTIR DAS 
19:00 HORAS, COM TÉRMINO PREVISTO PARA ÀS 01:00 HORAS.
VALIDADE: 06 (SEIS) DIAS.
OFÍCIO Nº. 18143/2023 – NUP. 9.171437.
PARECER TÉCNICO Nº: 1517/2023 DE 31/05/2023. 

A “FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA” está autori-
zada a realizar o evento denominado “EVENTO FESTIVO – BOA VISTA JUNINA 2023”, localizado 
na PRAÇA FÁBIO MARQUES PARACAT E CENTRO DE TURISMO, ARTESANATO E GERAÇÃO 
DE RENDAS VELIA SODRÉ COUTINHO, MUNICÍPIO DE BOA VISTA – RR, conforme solicitação 
feita a esta Secretaria cuja validade está condicionada às exigências e recomendações no verso 
desta autorização.

Boa Vista, RR, 06 de junho de 2023.

                Ícaro César Farias da Costa                                            José Jailton Raposo         
  Secretário Adjunto Municipal de Meio Ambiente            Superintendente de Proteção Ambiental 
                              SEMMA                                                                     SPA

 
 

 
“BRASIL - DO CABURAÍ AO CHUÍ” 

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 
 

 
Câmara Municipal de Boa Vista 

Palácio João Evangelista Pereira de Melo 
Avenida Capitão Ene Garcês, 992  São Francisco  CEP 69.301-160  www.boavista.rr.leg.br   Boa Vista - RR 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2023 – REGISTRO DE PREÇOS  
PROCESSO Nº: 141/2023 - CMBV 

 
O Pregoeiro da CPL/CMBV, no uso de suas atribuições legais, torna público que realizará licitação, na 
modalidade Pregão Presencial Sob Sistema de Registro de Preços, cujo objeto é eventual contratação de 
empresa especializada para prestação de serviço de manutenção predial preventiva e corretiva na 
estrutura física, instalações de divisória e esquadrias de vidro temperado, instalações elétricas, instalações 
hidrossanitárias, serviços de paisagismos, demolição, montagem, operação e reparação, com fornecimento 
de mão de obra, insumos e equipamentos, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Boa 
Vista - RR. A abertura do certame dar-se-á no dia 25/07/2023, às 09:00hs (horário local). O edital se 
encontrará à disposição dos interessados na sala desta CPL/CMBV, localizada na Av. Ene Garcez, 992 – Palácio 
João Evangelista Pereira de Melo – Bairro:  São Francisco – CEP: 69.301-160, Boa Vista /RR, em horário 
normal de expediente, a partir do dia 07/07/2023.  

 
 Boa Vista/RR, 06 de julho de 2023. 

 
 

Gleydismar Gomes Rodrigues 
Pregoeiro da CPL/CMBV 

Portaria nº 367/2023 
  

 
 

 

 

 

  
COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE RORAIMA – CAER 

COORDENADORIA DE CONTRATO – COC 
 
EXTRATO DE CONTRATO 
 
CONTRATO Nº: 080/2022 - 1° Aditivo 
PROCESSO Nº: 154/2021  
CONTRATANTE: Companhia de Águas e Esgotos de Roraima – CAER – CNPJ: 
05.939.467/0001-15 
CONTRATADA:  TRAVASSO EMPREENDIMENTO LTDA CNPJ: 07.657.508/0001-96 
OBJETO: Prorrogar a vigência do Contrato Original por mais 12 (Doze) meses a partir do 
vencimento em 13/07/2023. 
DATA DA ASSINATURA:  06.07.2023 
ASSINAM: Pela CONTRATANTE, James da Silva Serrador, presidente da CAER e pela 
CONTRATADA, Nágila Travasso Barbosa,  Representantes legais. 
 

 
Boa Vista – RR, 06 de julho de 2023 

 
 
 
 

  Igor Miana Caiafa 
Coordenador de Contratos – COC 

 
 
 
   

 

 
 
 
 
 

 
 
 

 
 

  
GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE RORAIMA 
"Amazônia: patrimônio dos brasileiros” 

 
 

AVISO DE SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇO DO PROCESSO Nº 20101.004614/2020.91 
 

A Secretaria do Estado da Saúde vem a público comunicar que, as empresas interessadas em COTAR, Contratação de 
empresa (s) especializada (s) em prestação de serviços de acesso à internet banda larga e TV por assinatura para 
atender as necessidades da SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE e de suas Unidades de Saúde da CAPITAL e 
INTERIOR. Enviar e-mail para, cotaçao.cgplan@saude.rr.gov.br ou entrar em contato com Gerência de Cotação na sede da 
SESAU Rua: Madri, nº 180, Aeroporto, telefone (95)98404-1642.  

 
 
OBS.: Consta no site da Secretaria de Estado de Saúde – SESAU, o modelo de proposta e outras informações pertinentes. 
Endereço URL: https://saude.rr.gov.br/index.php/transparencia/licitacao-sesau/cotacao-de-precos/cotacao-de-precos-2023 
 

Boa Vista, 06 de julho de 2023. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

PREGÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 113/2023 - Registro de Preços
Processo nº 024381/2022 – SMSA

Objeto: Eventual aquisição de insumos laboratoriais para suprir as necessidades, anual de 2023, 
do Laboratório Químico da Secretaria Municipal de Saúde – SMSA, para pleno atendimento aos 
munícipes, usuários do atendimento Básico, Especializado e Vigilância em Saúde.
Entrega das Propostas: a partir de 07/07/2023 às 9h (Horário de Brasília) no sítio  https://www.gov.
br/compras.
Início da Disputa: 20/07/2023 às 10h (Horário de Brasília) no sítio supracitado.
O Edital encontra-se à disposição dos interessados, no sítio https://www.gov.br/compras, no portal 
http://transparencia.boavista.rr.gov.br/licitacoes ou mediante solicitação por e-mail: pregao.pmbv@
gmail.com, juntamente com os dados cadastrais do (a) licitante, desde que seja no prazo acima já 
mencionado. Os esclarecimentos e as informações necessárias aos licitantes serão prestados pela 
SMLIC, nos dias e horários de expediente.

André Nóbrega Ferreira Lima
Pregoeiro 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

PREGÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 114/2023 - Registro de Preços
Processo nº 007882/2023 – SEMGES

Objeto: Eventual contratação de empresa especializada sob Sistema de Registro de Preços para 
Locação de Veículos para atender a demanda da Secretaria Municipal de Gestão Social - SEMGES 
(Órgão Gerenciador) e dos demais Órgãos Participantes.
Entrega das Propostas: a partir de 07/07/2023 às 9h (Horário de Brasília) no sítio https://www.gov.
br/compras.
Início da Disputa: 20/07/2023 às 10h (Horário de Brasília) no sítio supracitado.
O Edital encontra-se à disposição dos interessados, no sítio https://www.gov.br/compras, no portal 
http://transparencia.boavista.rr.gov.br/licitacoes ou mediante solicitação por e-mail: pregao.pmbv@
gmail.com, juntamente com os dados cadastrais do (a) licitante, desde que seja no prazo acima já 
mencionado. Os esclarecimentos e as informações necessárias aos licitantes serão prestados pela 
SMLIC, nos dias e horários de expediente.

Rosana de Oliveira Borges Vieira
 Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

PREGÃO

AVISO DE REVOGAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 090/2023
Processo nº 007257/2023-SMGOV

O Município de Boa Vista, através da Secretaria Municipal de Governo, torna público que o Proces-
so nº 007257/2023-SMGOV, foi REVOGADO por interesse da Administração Pública, em cumpri-
mento aos requisitos legais previstos no art. 49, “Caput”, da Lei nº. 8.666/93. A decisão na íntegra, 
encontra-se acostada ao Processo, à disposição dos interessados.

Lairto Estevão de Lima Silva 
Secretário Municipal de Governo - SMGOV  

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE PROJETOS ESPECIAIS

GABINETE DA SECRETÁRIA

EXTRATO DO CONTRATO

Processo n°: 6662/2023/SMPE
Espécie:  Contrato n° 310-SMPE/SAL/COP/2023
Objeto: ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 211/2022 - PROCESSO Nº 2264/
SMSA, EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PROJETOS ESPECIAIS - SMPE.

Valor: O valor do contrato é de R$ 556.201,20 (quinhentos e cinquenta e seis mil, duzentos 
e um reais e vinte centavos).
Modalidade: Pregão Eletrônico n° 0171/2023. 
Unidade orçamentária: 1801; Funcional Programática: 08.244.0076.2263.0000; Categoria 
Econômica: 3.3.90.39.00; Fonte de Recursos: PRÓPRIO.
Contratante: Município de Boa Vista – PMBV/SMPE
Interveniente: Secretaria Municipal de Projetos Especiais - SMPE
Contratada: Empresa KAELE LTDA SANTOS - EPP 
Data da Assinatura: 23 de junho de 2023
Vigência: A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a partir de 23 de junho de 2023 
a 23 de junho de 2024, conforme disposto no artigo 57°, caput, da Lei n° 8.666/93.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 378/2023.

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Am-
biente, utilizando-se da competência de que trata a Resolução do Conama nº 237/97, obedecidas 
às disposições legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME/RAZÃO SOCIAL: SUPERMERCADO SUPER ESTRELA LTDA. 
NOME FANTASIA: SUPER ESTRELA.
CPF / CNPJ Nº: 14.434.296/0001-63.
ENDEREÇO: RUA ESTRELA D’ALVA, Nº 1316, BAIRRO PROF. ARACELI SOUTO MAIOR, BOA 
VISTA – RR. 
ATIVIDADE: COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA 
DE PRODUTOS ALIMENTICIOS – MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS.
VALIDADE: 04 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº. 006156/2023.

A empresa “SUPERMERCADO SUPER ESTRELA LTDA” está autorizada a operar com a ativi-
dade de “COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA 
DE PRODUTOS ALIMENTICIOS – MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS – FABRICA-
ÇÃO DE PRODUTOS DE PADARIA E CONFEITARIA COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUÇÃO 
PRÓPRIA, COMERCIO VAREJISTA DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO (GLP), PADARIA E 
CONFEITARIA COM PREDOMINÂNCIA DE REVENDA E COMERCIO VAREJISTA DE CARNES 
- AÇOUGUES”, localizada na RUA ESTRELA D’ALVA, Nº 1316, BAIRRO PROF. ARACELI SOU-
TO MAIOR, BOA VISTA – RR, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está 
condicionada às exigências e recomendações no verso desta autorização.

Boa Vista - RR, 24 de maio de 2023.

              Alexandre Pereira dos Santos                                      Ícaro César Farias da Costa  
     Secretário Municipal de Meio Ambiente           Secretário Adjunto Municipal de Meio Ambiente
                            SEMMA                                                                SEMMA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 382/2023

A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº. 237/97, obe-
decidas às disposições legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME/RAZÃO SOCIAL: LOTTY IRIS RAIO X S/S LTDA.
NOME FANTASIA: RAIO X.
CPF / CNPJ Nº.: 10.172.264/0001-86.
ENDEREÇO: RUA JOSÉ COELHO, Nº. 72, SALA B, C, D, BAIRRO CENTRO, BOA VISTA – RR. 
ATIVIDADE: SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM COM USO DE RADIAÇÃO IONIZAN-
TE, EXCETO TOMOGRAFIA.
VALIDADE: 04 ANOS. 
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº. 005106/2022.

A empresa “LOTTY IRIS RAIO X S/S LTDA”  está autorizada a operar com a “SERVIÇOS DE 
DIAGNÓSTICO POR IMAGEM COM USO DE RADIAÇÃO IONIZANTE, EXCETO TOMOGRAFIA 
- SERVIÇOS DE TOMOGRAFIA; RESSONÂNCIA MAGNÉTICA, MÉDICA AMBULATORIAL COM 
RECURSOS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES COMPLEMENTARES, MÉDICA AMBULATO-
RIAL RESTRITA A CONSULTAS,  ATENDIMENTO HOSPITALAR, EXCETO PRONTO-SOCOR-
RO E UNIDADES PARA ATENDIMENTO A URGÊNCIAS, ATIVIDADES DE ATENDIMENTO EM 
PRONTO-SOCORRO E UNIDADES HOSPITALARES PARA ATENDIMENTO A URGÊNCIAS”, 
conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e reco-
mendações no verso desta autorização.

Boa Vista, RR, 25 de maio de 2023.

              Alexandre Pereira dos Santos                                      Ícaro César Farias da Costa  
     Secretário Municipal de Meio Ambiente           Secretário Adjunto Municipal de Meio Ambiente
                            SEMMA                                                                SEMMA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 380/2023

A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº. 237/97, obe-
decidas às disposições legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME/RAZÃO SOCIAL:  O. G. DE ALBUQUERQUE – ME.
NOME FANTASIA: COMERCIAL CAVALCANTE.
CPF / CNPJ Nº.: 07.605.168/0001-70.
ENDEREÇO: RUA AMAPÁ, Nº. 15 – A, BAIRRO DOS ESTADOS, BOA VISTA – RR.
ATIVIDADE: COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA 
DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS – MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS.         
VALIDADE: 04 ANOS. 
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº. 2.574/2017.

A empresa “O. G. DE ALBUQUERQUE – ME” está autorizada a operar com a atividade “COMÉR-
CIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS – MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS - COMÉRCIO VAREJISTA 
DE CARNES – AÇOUGUES”, localizada na RUA AMAPÁ, Nº. 15 – A, BAIRRO DOS ESTADOS, 
BOA VISTA – RR, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está condicionada às 
exigências e recomendações no verso desta autorização.

Boa Vista, RR, 25 de maio de 2023.

              Alexandre Pereira dos Santos                                      Ícaro César Farias da Costa  
     Secretário Municipal de Meio Ambiente           Secretário Adjunto Municipal de Meio Ambiente
                            SEMMA                                                                SEMMA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 384/2023

A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº. 237/97, obe-
decidas às disposições legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME/RAZÃO SOCIAL: ASSOCIAÇÃO DE CATADORES DE MATERIAIS RECICLAVEIS TER-
RA VIVA.
NOME FANTASIA: TERRA VIVA.
CPF / CNPJ Nº.: 18.073.046/0001-04.
ENDEREÇO: RUA PORTO VELHO, Nº. 309, BAIRRO NOVA CIDADE, BOA VISTA – RR. 
ATIVIDADE: ASSOCIAÇÃO DE DEFESA DE DIREITOS SOCIAIS. 
VALIDADE: 04 ANOS. 
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº. 003250/2022.

A empresa “ASSOCIAÇÃO DE CATADORES DE MATERIAIS RECICLAVEIS TERRA VIVA” está 
autorizada a operar com a atividade “ASSOCIAÇÃO DE DEFESA DE DIREITOS SOCIAIS – RE-
CICLAGEM DE RESÍDUOS SÓLIDOS”, localizada na RUA PORTO VELHO, Nº. 309, BAIRRO 
NOVA CIDADE, BOA VISTA – RR, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está 
condicionada às exigências e recomendações no verso desta autorização.

Boa Vista, RR, 29 de maio de 2023

              Alexandre Pereira dos Santos                                     José Jailton Raposo
         Secretário Municipal de Meio Ambiente           Superintendente de Proteção Ambiental
                            SEMMA                                                                SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 379/2023

A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº. 237/97, obe-
decidas às disposições legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME/RAZÃO SOCIAL: C. H. CORREIA - ME.
NOME FANTASIA: REFRIGERAÇÃO OLINDA.
CPF / CNPJ Nº.: 14.123.573/0001-17.
ENDEREÇO: RUA DOUTOR RUBEM LIMA FILHO, Nº. 429, BAIRRO CAMBARA, BOA VISTA 
– RR.
ATIVIDADE: INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONA-
DO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO.         
VALIDADE: 04 ANOS. 
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 007816/2023.

A empresa “C. H. CORREIA - ME” está autorizada a operar com a atividade de “INSTALAÇÃO E 
MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E RE-
FRIGERAÇÃO – MANUTENÇÃO, REPARAÇÃO DE MÁQUINAS E APARELHOS DE REFRIGE-
RAÇÃO E VENTILAÇÃO PARA USO INDUSTRIAL E COMERCIAL”, localizada na RUA DOUTOR 
RUBEM LIMA FILHO, Nº. 429, BAIRRO CAMBARA, BOA VISTA – RR, conforme solicitação feita 
a esta secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e recomendações no verso desta 
autorização. 

Boa Vista, RR, 24 de maio de 2023.

              Alexandre Pereira dos Santos                                      Ícaro César Farias da Costa  
     Secretário Municipal de Meio Ambiente           Secretário Adjunto Municipal de Meio Ambiente
                            SEMMA                                                                SEMMA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 383/2023

A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Am-
biente, utilizando-se da competência de que trata a Resolução do Conama nº 237/97, obedecidas 
às disposições legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME/RAZÃO SOCIAL: VIDRAÇARIA UNIÃO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.
NOME FANTASIA: UNIÃO CENTER.
CPF / CNPJ Nº.: 22.888.549/0003-69. 
ATIVIDADE: DEPÓSITOS DE MERCADORIAS PARA TERCEIROS, EXCETO ARMAZÉNS GE-
RAIS E GUARDA-MÓVEIS.
LOCALIZAÇÃO: RUA MARIO DO VIOLÃO, Nº. 462, GALPÃO, BAIRRO LIBERDADE, BOA VIS-
TA – RR. 
VALIDADE: 04 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 006691/2023.

A empresa “VIDRAÇARIA UNIÃO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA” está autorizada a operar com 
a atividade de “DEPÓSITOS DE MERCADORIAS PARA TERCEIROS, EXCETO ARMAZÉNS GE-
RAIS E GUARDA-MÓVEIS - GALPÃO”, localizado na RUA MARIO DO VIOLÃO, Nº. 462, GAL-
PÃO, BAIRRO LIBERDADE, BOA VISTA – RR, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja 
validade está condicionada às exigências e recomendações no verso desta autorização.

Boa Vista, RR, 29 de maio de 2023.

              Alexandre Pereira dos Santos                                     José Jailton Raposo
         Secretário Municipal de Meio Ambiente           Superintendente de Proteção Ambiental
                            SEMMA                                                                SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 386/2023

A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Resolução do Conama 
nº 237/97, obedecidas às disposições legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME/RAZÃO SOCIAL: MELO E MOTA LTDA.
NOME FANTASIA: EXTRA BOM SUPERMERCADO.
CPF / CNPJ Nº: 34.803.593/0001-46.
ATIVIDADE: COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA 
DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS – SUPERMERCADOS.
LOCALIZAÇÃO: AVENIDA CABO-POLICIA MILITAR JOSE TABIRA DE ALENCAR MACEDO, Nº. 
1256, BAIRRO CARANÃ, BOA VISTA – RR.
VALIDADE: 04 ANOS. 
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 008716/2020.

A empresa “MELO E MOTA LTDA” está autorizada a operar com a atividade de “COMÉRCIO 
VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALI-
MENTÍCIOS – SUPERMERCADOS – PADARIA E CONFEITARIA COM PREDOMINÂNCIA DE 
REVENDA E COMERCIO VAREJISTA DE CARNES - AÇOUGUES” localizado na AVENIDA 
CABO-POLICIA MILITAR JOSE TABIRA DE ALENCAR MACEDO, Nº. 1256, BAIRRO CARANÃ, 
BOA VISTA – RR, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está condicionada às 
exigências e recomendações no verso desta autorização.

Boa Vista, RR, 29 de maio de 2023.

              Alexandre Pereira dos Santos                                     José Jailton Raposo
         Secretário Municipal de Meio Ambiente           Superintendente de Proteção Ambiental
                            SEMMA                                                                SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 381/2023

A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº. 237/97, obe-
decidas às disposições legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME/RAZÃO SOCIAL: H G MATÃO E CIA LTDA.
NOME FANTASIA: REFRIGERAÇÃO MONTE RORAIMA.
CPF / CNPJ Nº.: 13.008.020/0001-50.
ENDEREÇO: AVENIDA GENERAL ATAÍDE TEIVE, Nº. 3293, BAIRRO BURITIS, BOA VISTA – 
RR. 
ATIVIDADE: COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPA-
MENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO.         
VALIDADE: 04 ANOS. 
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 003291/2023.

A empresa “H G MATÃO E CIA LTDA” está autorizada a operar com a atividade de “COMERCIO 
VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍ-
DEO - MANUTENÇÃO, REPARAÇÃO DE MÁQUINAS E APARELHOS DE REFRIGERAÇÃO E 
VENTILAÇÃO PARA USO INDUSTRIAL E COMERCIAL E MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE 
MÁQUINAS, APARELHOS E MATERIAIS ELÉTRICOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMEN-
TE”, localizada na AVENIDA GENERAL ATAÍDE TEIVE, Nº. 3293, BAIRRO BURITIS, BOA VISTA 
– RR, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está condicionada às exigências 
e recomendações no verso desta autorização. 

Boa Vista, RR, 25 de maio de 2023.

              Alexandre Pereira dos Santos                                      Ícaro César Farias da Costa  
     Secretário Municipal de Meio Ambiente           Secretário Adjunto Municipal de Meio Ambiente
                            SEMMA                                                                SEMMA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 385/2023

A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº. 237/97, obe-
decidas às disposições legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME/RAZÃO SOCIAL: 50.715.533 FRANCISCO MAICON DE SOUSA PEREIRA.
NOME FANTASIA: BUTECO DO JOSA.    
CPF / CNPJ Nº.: 50.715.533/0001-28.  
ENDEREÇO: RUA PEDRO SARAIVA COELHO, Nº. 238, BAIRRO DOUTOR SILVIO LEITE, BOA 
VISTA – RR. 
ATIVIDADE:  BARES E OUTROS ESTABELECIMENTOS ESPECIALIZADOS EM SERVIR BEBI-
DAS, COM ENTRETENIMENTO.       
VALIDADE: 04 ANOS. 
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 013682/2023.

A empresa “50.715.533 FRANCISCO MAICON DE SOUSA PEREIRA” está autorizada a operar 
com a atividade de “BARES E OUTROS ESTABELECIMENTOS ESPECIALIZADOS EM SERVIR 
BEBIDAS, COM ENTRETENIMENTO – CASAS DE FESTAS E EVENTOS COM UTILIZAÇÃO DE 
SOM MECÂNICO E AO VIVO COM USO DE CAIXA AMPLIFICADA” localizado na RUA PEDRO 
SARAIVA COELHO, Nº. 238, BAIRRO DOUTOR SILVIO LEITE, BOA VISTA – RR, conforme so-
licitação feita a esta secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e recomendações 
no verso desta autorização.

Boa Vista, RR, 29 de maio de 2023.

              Alexandre Pereira dos Santos                                     José Jailton Raposo
         Secretário Municipal de Meio Ambiente           Superintendente de Proteção Ambiental
                            SEMMA                                                                SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 387/2023

A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, utilizando-
-se da competência de que trata a Resolução do Conama nº 237/97, obedecidas às disposições legais pertinentes 
ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME/RAZÃO SOCIAL: NOVO TEMPO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA.
NOME FANTASIA: NOVO TEMPO SUPERMERCADO.
CPF / CNPJ Nº.: 84.025.279/0002-39.
ATIVIDADE: COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS – SUPERMERCADOS.
LOCALIZAÇÃO: RUA JOSE ALEIXO, Nº. 2657, BAIRRO ASA BRANCA, BOA VISTA – RR.
VALIDADE: 04 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 004046/2023.

A empresa “NOVO TEMPO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA” está autorizada a operar com a atividade de “CO-
MÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS, 
SUPERMERCADOS – COMERCIO VAREJISTA DE CARNES - AÇOUGUES, PADARIA E CONFEITARIA COM PRE-
DOMINANCIA DE REVENDA”, localizado na RUA JOSE ALEIXO, Nº. 2657, BAIRRO ASA BRANCA, BOA VISTA 
– RR, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e recomendações 
no verso desta autorização.

Boa Vista, RR, 29 de maio de 2023.

              Alexandre Pereira dos Santos                                     José Jailton Raposo
         Secretário Municipal de Meio Ambiente           Superintendente de Proteção Ambiental
                            SEMMA                                                                SPA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

No intuito de conferir publicidade a todos que o presente edital 
virem, na Empresa de Desenvolvimento Urbano e Habitacional de 
Boa Vista – EMHUR tramita o ProcessoXXXX, promovido pelo(a) 
Senhor(A), FABIANO SERRAO NOGUEIRA, que trata do pedido de 
regularização do Lote nº 287, Quadra 185,zona 104, Bairro JARDIM 
FLORESTA, para convocar o titular do cadastro, o(a) 
Senhor(a),ANTONIO B. DE SOUZA, antigo possuidor da área, 
sucessores/herdeiros ou interessados para se manifestarem nos 
autos do referido processo administrativo, no prazo de 15 dias.  

Boa Vista, 07 de Julho de 2023. SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS AGRICULTORES E                                                             
AGRICULTORAS FAMILIARES DO MUNICÍPIO DE CANTÁ – SINTRAFC. 

Rua Jonas correia Lima, nº 817, Centro, Cantá - RR – CEP: 69.390-000 
  Email: sttrcanta.rr@gmail.com 

FILIADO A FETRAFERR  
 

  

 

EDIAL DE CONVOCAÇÃO 
A presidente da Comissão Eleitoral do Sindicato dos Trabalhadores Rurais Agricultores e Agricultoras Familiares do município 
de Cantá Estado de Roraima no uso de suas atribuições estatutárias vêm por meio deste tornar público e convocar todos os 
sindicalizados em dias com suas obrigações estatutárias para participar do processo eleitoral do Sindicato Trabalhadores 
Rurais Agricultores e Agricultoras Familiares que será realizado no dia 23 de julho de 2023 na sede do sindicato na Rua 
Jonas Correia Lima nº 817 centro município de Cantá - RR para eleger a nova diretoria , conselho fiscal e suplentes volantes 
do sindicato com início às 08:00 horas em primeira convocação com o quórum previsto no estatuto e em segunda e última 
convocação  com uma hora após com os sindicalizados aptos a votar presentes  com a seguinte ordem do dia. 
    I – 08:40 Composição da mesa  
  II – 09:00 Analise da conjuntura sindical do Município e Estado de Roraima feita pela o presidente da FETRAFERR 
III –09:30 Leitura da composição das chapas e apresentação da urna que será lacrada pela comissão juntamente com os ficais 
das chapas. 
IV – 10:00 Início da votação  
  V – 13:00 Encerramento da votação  
VI –13:15 Início da apuração dos votos  
VII – 13:50 Resultado da apuração dos votos  
VIII – 14:00 Ato de posse da diretoria e Conselho Fiscal eleita  
 

A ELEIÇÃO SERÁ REGIDA PELO SEGUINTE REGULAMENTO COM BASE NO ESTATUTO DA ENTIDADE. 
 

1º.. Para poder votar e ser votado o sindicalizado devera quitar seus débitos com o sindicato até as 15:00 horas do dia 12 de 
07 julho de 2023. 
2º. As chapas interessadas em concorrer poderão escrever-se até as 12:00 horas do dia 15 de julho de 2023 na sede do 
Sindicato dos Trabalhadores Rurais Agricultores e Agricultoras Familiares  mediante requerimento feito por qualquer um dos 
membros da chapa perante a comissão eleitoral, as chapas terão que esta completa e digitadas sendo obrigatório o nome 
CPF,RG,DN,NIT, ENDEREÇO DO LOTE e o cargo dos candidatos, bem como dos suplentes volantes e no ato da inscrição a 
comissão eleitoral fornecerá o protocolo da inscrição da chapa. 
3º.. No prazo de 01 horas após a inscrição das chapas a Comissão Eleitoral fará a análise documental dos candidatos escritos 
e publicara na sede do sindicato a lista das chapas habilitadas a concorrer. 
4º.. Após a publicação da lista inicia-se o prazo de 12 horas para impugnação das chapas ou apresentação de recuso pela a 
chapa que for indeferida. 
5º. A comissão eleitoral apreciara os pedidos de impugnação ou recurso e publicara o resultado na sede do sindicato em no 
máximo 02 horas do seu protocolo. A chapa indeferida não constara na cédula de votação. 
6º. Somente serão aceitas as inscrições das chapas com todos seus membros quites com suas obrigações estatutárias A chapa 
que tiver um dos membros impugnados poderá substituı-́lo no prazo de 03 horas após a publicação da impugnação a chapa 
indeferida não constara na cédula de votação.  
7º.Após a publicação das chapas habilitadas a concorrer no pleito, estas poderão indicar um representante titular e um 
suplente que poderão acompanhar, sem direito a voto, as reuniões da comissão eleitoral. 
8º.A comissão eleitoral poderá credenciar pessoas, associadas ou não para trabalhar na eleição sob compromisso civil e 
criminal, sendo vedado o trabalho de integrante de qualquer chapa inscrita. 
9º. Até as 17:00 horas do dia  17 de julho de 2023 a comissão eleitoral publicara e afixara na sede do sindicato a lista nominal  
dos sindicalizados  em dias com o sindicato e aptos a votar. 
10º. A eleição será por voto secreto e no local da votação o sindicalizado apresentara um documento oficial com foto recebera 
a cédula assinada por um dos membros da comissão eleitoral e se dirigira a cabine de votação.  
11º. Para ser votado nas assembléias gerais e eleições sindicais, o sindicalizado deverá esta inscritos no quadro social há mais 
de (seis) meses e exerça atividade profissional rural há mais de (um) ano na base territorial do Sindicato e esteja em dias com 
suas contribuições devidas ao sindicato. 

Cantá – RR, 05 de julho de 2023 
 

____________________________________________________                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                       
Maria Terezinha de Jesus Santos                                                                                                                                                                                                                    
Presidente da Comissão Eleitoral 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

REPUBLICAÇÃO

AVISO  DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico Sob Sistema de Registro de Preço N° 018/2023 
Processo n° 0097/2023

OBJETO: EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE HOSPEDAGEM, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA - FE-
TEC.

ABERTURA DO CERTAME: 20/07/2023, ás 09h30min (horário Brasília).

O Edital encontra-se disponível a partir do dia 07/07/2023 aos interessados, mediante solicitação 
na Comissão Permanente de Licitação – CPL, Av. Glaycon de Paiva, N° 1171 – São Vicente – Boa 
Vista/Roraima 1° andar, CEP-69.303.340 (Teatro Municipal de Boa Vista), no horário de 8h às 12h 
e das 14h às 18h. E, poderá ser solicitado pelo e-mail pregãofetec@gmail.com ou, sendo forneci-
do gratuitamente mediante a apresentação de um dispositivo eletrônico de armazenamento (pen 
drive), mais informações (095) 3625 - 1968.                                                                                         

Boa Vista (RR), 06 de julho de 2023.

Diego Freitas da Silva
Pregoeiro CPL/FETEC

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL  Nº 008/2023

SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO - SRP

 

PROCESSO:  001446/2023

OBJETO: Eventual contratação de empresa especializada na prestação de serviços de realização de
eventos, para atender as necessidades da Defensoria Pública do Estado de Roraima (capital e
interior),� conforme especificações e condições estabelecidas neste Contrato e no Termo de Referência.

JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL PARA O LOTE ÚNICO

DATA ABERTURA: 24 de julho de 2023                                HORÁRIO: 09h

LOCAL: Rua Cecília Brasil, 269, Centro, Boa Vista/RR, Sala 14 (CPL).

 

O Edital e seus anexos poderão ser baixados gratuitamente através do
site http://www.defensoria.rr.def.br/downloads/licitacoes ou poderão ser solicitados pelo e-mail:
cpl.dpe@rr.def.br .

 

Boa Vista - RR, 06 de julho de 2023.

 

Venicius Antony Linhares

Pregoeiro Oficial - DPE/RR

Documento assinado eletronicamente por VENICIUS ANTONY LINHARES , Pregoeiro
Oficial, em 06/07/2023, às 13:24, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no
art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de
setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0481432 e o código CRC 6E6281EE.

001446/2023 0481432v2
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 388/2023

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº. 237/97, obe-
decidas às disposições legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME/RAZÃO SOCIAL: NOVO TEMPO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA.
NOME FANTASIA: INDUSTRIA DE PANIFICAÇÃO NOVO TEMPO.
CPF / CNPJ Nº.: 84.025.279/0004-09.
ATIVIDADE: FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DE PADARIA E CONFEITARIA COM PREDOMI-
NÂNCIA DE PRODUÇÃO PRÓPRIA.
ENDEREÇO: RUA BELARMINO FERNANDES MAGALHAES, Nº. 887, BAIRRO ASA BRANCA, 
BOA VISTA, RR.
VALIDADE: 04 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº. 004048/2023.

A empresa “NOVO TEMPO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA” está autorizada a operar com 
a atividade de “FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DE PADARIA E CONFEITARIA COM PREDO-
MINÂNCIA DE PRODUÇÃO PRÓPRIA – FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DE PANIFICAÇÃO 
INDUSTRIAL”, localizada na RUA BELARMINO FERNANDES MAGALHAES, Nº. 887, BAIRRO 
ASA BRANCA, BOA VISTA, RR conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está 
condicionada às exigências e recomendações no verso desta autorização.

Boa Vista, RR, 29 de maio de 2023.

              Alexandre Pereira dos Santos                                     José Jailton Raposo
         Secretário Municipal de Meio Ambiente           Superintendente de Proteção Ambiental
                            SEMMA                                                                SPA/SEMMA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 395/2023            

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº 237/97, obede-
cidas às disposições legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME/RAZÃO SOCIAL: M C LIMA LTDA.
NOME FANTASIA: RURAL PRODUTOS AGROPECUÁRIOS.  
CPF / CNPJ Nº.: 33.265.305/0001-84.  
ATIVIDADE: COMERCIO VAREJISTA DE ANIMAIS VIVOS E DE ARTIGOS E ALIMENTOS PARA 
ANIMAIS DE ESTIMAÇÃO.
LOCALIZAÇÃO: AVENIDA JOÃO ALENCAR, Nº. 1568, BAIRRO AEROPORTO, BOA VISTA - RR. 
VALIDADE: 04 ANOS. 
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº. 009696/2023.

A empresa “M C LIMA LTDA” está autorizada a operar com a atividade de “COMERCIO VAREJIS-
TA DE ANIMAIS VIVOS E DE ARTIGOS E ALIMENTOS PARA ANIMAIS DE ESTIMAÇÃO – VE-
TERINÁRIAS, COMERCIO VAREJISTA DE MEDICAMENTOS VETERINÁRIOS E  COMERCIO 
VAREJISTA DE PLANTAS E FLORES NATURAIS” no endereço AVENIDA JOÃO ALENCAR, Nº. 
1568, BAIRRO AEROPORTO, BOA VISTA - RR, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja 
validade está condicionada às exigências e recomendações no verso desta autorização.

Boa Vista, RR, 30 de maio de 2023.

              Alexandre Pereira dos Santos                                     José Jailton Raposo
         Secretário Municipal de Meio Ambiente           Superintendente de Proteção Ambiental
                            SEMMA                                                                SPA/SEMMA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 394/2023.

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Am-
biente, utilizando-se da competência de que trata a Resolução do Conama nº 237/97, obedecidas 
às disposições legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME/RAZÃO SOCIAL: SUPER LIMA LTDA. 
NOME FANTASIA: SUPER LIMA.
CPF / CNPJ Nº: 49.590.932/0001-20.
ENDEREÇO: AVENIDA CONSOLAÇÃO DE MATOS, Nº 1347, BAIRRO CIDADE SATELITE, BOA 
VISTA – RR. 
ATIVIDADE: COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA 
DE PRODUTOS ALIMENTICIOS – SUPERMERCADOS.
VALIDADE: 04 ANOS. 
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº. 004337/2023.

A empresa “SUPER LIMA LTDA” está autorizada a operar com a atividade de “COMERCIO 
VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALI-
MENTICIOS – SUPERMERCADOS – PADARIA E CONFEITARIA COM PREDOMINÂNCIA DE 
REVENDA E COMERCIO VAREJISTA DE CARNES - AÇOUGUES”, localizada na AVENIDA 
CONSOLAÇÃO DE MATOS, Nº 1347, BAIRRO CIDADE SATELITE, BOA VISTA – RR, conforme 
solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e recomenda-
ções no verso desta autorização.

Boa Vista - RR, 30 de maio de 2023.

              Alexandre Pereira dos Santos                                     José Jailton Raposo
         Secretário Municipal de Meio Ambiente           Superintendente de Proteção Ambiental
                            SEMMA                                                                SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO ESPECIAL             Nº. 042/2023

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata o §4º, do artigo 10, da Lei 513/2000 obede-
cidas às disposições legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar: 

NOME/RAZÃO SOCIAL: ARCOBRAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.
NOME FANTASIA: *****.
C.P.F/CNPJ. Nº.: 05.638.408/0001-07.
ENDEREÇO: RUA CORONEL MOTA, Nº 1526, SALA A, BAIRRO CENTRO, BOA VISTA – RR.
ATIVIDADE: LIMPEZA DE TERRENO.
LOCALIZAÇÃO: LOTE 469 (ANT. LOTE RURAL 03-MONTE CRISTO), BAIRRO EXPANSÃO UR-
BANA (MONTE CRISTO), BOA VISTA – RR.
VALIDADE: 20 DIAS.
PARECER TÉCNICO Nº.: 1371/2023 DE 18/05/2023.
REQUERIMENTO Nº.: 9.174735/2023.

A empresa “ARCOBRAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA” está autorizada a realizar “LIMPEZA 
DE TERRENO URBANO”, no endereço LOTE 469 (ANT. LOTE RURAL 03-MONTE CRISTO), 
BAIRRO EXPANSÃO URBANA (MONTE CRISTO), BOA VISTA – RR, conforme solicitação feita a 
esta Secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e recomendações no verso desta 
autorização.

Boa Vista, RR, 24 de maio de 2023.

              Alexandre Pereira dos Santos                                      Ícaro César Farias da Costa  
     Secretário Municipal de Meio Ambiente           Secretário Adjunto Municipal de Meio Ambiente
                            SEMMA                                                                SEMMA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 389/2023

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº. 237/97, obe-
decidas às disposições legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME/RAZÃO SOCIAL: SUPERMERCADO SÃO LUCAS LTDA.
NOME FANTASIA: SUPERMERCADO SÃO LUCAS.
CPF / CNPJ Nº.: 15.249.549/0001-91.
ATIVIDADE: COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA 
DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - SUPERMERCADOS.
ENDEREÇO: RUA PEDRO ALDEMAR BANTIM, Nº. 887, BAIRRO DR. SILVIO BOTELHO, BOA 
VISTA, RR. 
VALIDADE: 04 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº. 001614/2023.

A empresa “SUPERMERCADO SÃO LUCAS LTDA” está autorizada a operar com a atividade de 
“COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRO-
DUTOS ALIMENTÍCIOS – SUPERMERCADOS – PADARIA E CONFEITARIA COM PREDOMI-
NÂNCIA DE REVENDA, COMERCIO VAREJISTA DE CARNES - AÇOUGUES E COMERCIO 
VAREJISTA DE BEBIDAS”, localizada na RUA PEDRO ALDEMAR BANTIM, Nº. 887, BAIRRO 
DR. SILVIO BOTELHO, BOA VISTA, RR conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja validade 
está condicionada às exigências e recomendações no verso desta autorização.

Boa Vista, RR, 29 de maio de 2023.

              Alexandre Pereira dos Santos                                     José Jailton Raposo
         Secretário Municipal de Meio Ambiente           Superintendente de Proteção Ambiental
                            SEMMA                                                                SPA/SEMMA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 396/2023

A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº. 237/97, obe-
decidas às disposições legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME/RAZÃO SOCIAL: 49.879.367 JOSIEL DA SILVA SOARES.
NOME FANTASIA: BUTEKO DO GORDO.    
CPF / CNPJ Nº.: 49.879.367/0001-16.  
ENDEREÇO: RUA MARIA MARTINS VIEIRA, Nº. 1541, BAIRRO JARDIM EQUATORIAL, BOA 
VISTA – RR. 
ATIVIDADE:  BARES E OUTROS ESTABELECIMENTOS ESPECIALIZADOS EM SERVIR BEBI-
DAS, COM ENTRETENIMENTO.       
VALIDADE: 04 ANOS. 
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 010913/2023.

A empresa “49.879.367 JOSIEL DA SILVA SOARES” está autorizada a operar com a atividade de 
“BARES E OUTROS ESTABELECIMENTOS ESPECIALIZADOS EM SERVIR BEBIDAS, COM 
ENTRETENIMENTO - COM UTILIZAÇÃO SOMENTE DE SOM MECÂNICO COM USO DE CAI-
XA AMPLIFICADA” localizado na RUA MARIA MARTINS VIEIRA, Nº. 1541, BAIRRO JARDIM 
EQUATORIAL, BOA VISTA – RR, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está 
condicionada às exigências e recomendações no verso desta autorização.

Boa Vista, RR, 30 de maio de 2023.

              Alexandre Pereira dos Santos                                     José Jailton Raposo
         Secretário Municipal de Meio Ambiente           Superintendente de Proteção Ambiental
                            SEMMA                                                                SPA/SEMMA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 393/2023

A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº. 237/97, obe-
decidas às disposições legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME/RAZÃO SOCIAL: JABUTICABA LOCAÇÃO E EVENTOS LTDA.
NOME FANTASIA: JABUTICABA EVENTOS.
CPF / CNPJ Nº.: 48.399.386/0001-82.
ENDEREÇO: AVENIDA JOÃO LIBERATO, Nº 162, BAIRRO CARANÃ, BOA VISTA – RR. 
ATIVIDADE: CASAS DE FESTAS E EVENTOS.
VALIDADE: 04 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 024503/2023.

A empresa “JABUTICABA LOCAÇÃO E EVENTOS LTDA” está autorizada a operar com a ati-
vidade de “CASAS DE FESTAS E EVENTOS – SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, 
CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS COM UTILIZAÇÃO CAIXA AMPLIFICADA” localizado 
na AVENIDA JOÃO LIBERATO, Nº 162, BAIRRO CARANÃ, BOA VISTA – RR, conforme solicita-
ção feita a esta secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e recomendações no 
verso desta autorização. 

Boa Vista, RR, 29 de maio de 2023.

              Alexandre Pereira dos Santos                                     José Jailton Raposo
         Secretário Municipal de Meio Ambiente           Superintendente de Proteção Ambiental
                            SEMMA                                                                SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 399/2023

A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº. 237/97, obe-
decidas às disposições legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME/RAZÃO SOCIAL: LUIZ GONZAGA DE SOUZA FILHO.
NOME FANTASIA: *****.
CPF / CNPJ Nº.: 267.183.243-53.
ENDEREÇO: AVENIDA AMAZONAS BRASIL, Nº 004, BAIRRO DISTRITO INDUSTRIAL GOVER-
NADOR AQUILIMO MOTA DUARTE, BOA VISTA – RR.
ATIVIDADE: FABRICAÇÃO DE CARVÃO VEGETAL.           
VALIDADE: 04 ANOS. 
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº. 005814/2023.

A empresa “LUIZ GONZAGA DE SOUZA FILHO” está autorizada a operar com a atividade “FA-
BRICAÇÃO DE CARVÃO VEGETAL”, localizada na AVENIDA AMAZONAS BRASIL, Nº 004, 
BAIRRO DISTRITO INDUSTRIAL GOVERNADOR AQUILIMO MOTA DUARTE, BOA VISTA – 
RR, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e 
recomendações no verso desta autorização.

Boa Vista-RR, 30 de maio de 2023.

              Alexandre Pereira dos Santos                                     José Jailton Raposo
         Secretário Municipal de Meio Ambiente           Superintendente de Proteção Ambiental
                            SEMMA                                                                SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 390/2023

A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº. 237/97, obe-
decidas às disposições legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME/RAZÃO SOCIAL: CLARO S.A.
NOME FANTASIA: CLARO.
CPF / CNPJ Nº: 40.432.544/0244-02.
ENDEREÇO: RUA CORONEL PINTO, Nº. 741, BAIRRO CENTRO, BOA VISTA - RR.
ATIVIDADE: TELEFONIA MÓVEL CELULAR.
LOCALIZAÇÃO: RUA ESTRELA D’ALVA, Nº. 2651, BAIRRO RAIAR DO SOL, BOA VISTA – RR.
VALIDADE: 04 ANOS. 
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 003364/2023.

A empresa “CLARO S.A.” está autorizada a operar com a atividade “TELEFONIA MÓVEL CELU-
LAR – ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS 
NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR - TORRE” localizada na “RUA 
ESTRELA D’ALVA, Nº. 2651, BAIRRO RAIAR DO SOL, BOA VISTA – RR”, conforme solicitação 
feita a esta secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e recomendações no verso 
desta autorização.

Boa Vista, RR, 29 de maio de 2023.

              Alexandre Pereira dos Santos                                     José Jailton Raposo
         Secretário Municipal de Meio Ambiente           Superintendente de Proteção Ambiental
                            SEMMA                                                                SPA/SEMMA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 397/2023

A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº. 237/97, obe-
decidas às disposições legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME/RAZÃO SOCIAL: 49.410.925 KELLY YOHANNA AGUANA GARCIA.
NOME FANTASIA: BAR DISTRIBUIDORA BALANCADO.    
CPF / CNPJ Nº.: 49.410.925/0001-08.  
ENDEREÇO: RUA LOURIVAL SILVA – DE 849/850 AO FIM, Nº. 1418, BAIRRO TANCREDO NE-
VES, BOA VISTA – RR. 
ATIVIDADE:  BARES E OUTROS ESTABELECIMENTOS ESPECIALIZADOS EM SERVIR BEBI-
DAS, COM ENTRETENIMENTO.       
VALIDADE: 04 ANOS. 
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 009140/2023.

A empresa “49.410.925 KELLY YOHANNA AGUANA GARCIA” está autorizada a operar com a 
atividade de “BARES E OUTROS ESTABELECIMENTOS ESPECIALIZADOS EM SERVIR BEBI-
DAS, COM ENTRETENIMENTO – COMERCIO VAREJISTA DE BEBIDAS E RESTAURANTES E 
SIMILARES COM UTILIZAÇÃO SOMENTE DE SOM MECÂNICO COM USO DE CAIXA AMPLI-
FICADA” localizado na RUA LOURIVAL SILVA – DE 849/850 AO FIM, Nº. 1418, BAIRRO TAN-
CREDO NEVES, BOA VISTA – RR, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está 
condicionada às exigências e recomendações no verso desta autorização.

Boa Vista, RR, 30 de maio de 2023.

              Alexandre Pereira dos Santos                                     José Jailton Raposo
         Secretário Municipal de Meio Ambiente           Superintendente de Proteção Ambiental
                            SEMMA                                                                SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 392/2023

A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº. 237/97, obe-
decidas às disposições legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME/RAZÃO SOCIAL: CLÍNICA MÉDICA ESPECIALIZADA LTDA.
N OME FANTASIA: AME – ASSISTÊNCIA MÉDICA ESPECIALIZADA.
C PF / CNPJ Nº.: 09.244.364/0001-91.
ENDEREÇO: AVENIDA GENERAL ATAIDE TEIVE, Nº. 1923-A, BAIRRO LIBERDADE, BOA VIS-
TA – RR.
ATIVIDADE: MÉDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES 
COMPLEMENTARES.           
VALIDADE: 04 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº. 012888/2023.

A empresa “CLÍNICA MÉDICA ESPECIALIZADA LTDA” está autorizada a operar com a atividade 
“MÉDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES COMPLEMEN-
TARES – MÉDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZAÇÃO DE PROCEDIMEN-
TOS CIRÚRGICOS”, localizada na AVENIDA GENERAL ATAIDE TEIVE, Nº. 1923-A, BAIRRO 
LIBERDADE, BOA VISTA – RR, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está 
condicionada às exigências e recomendações no verso desta autorização. 

Boa Vista-RR, 29 de maio de 2023.

              Alexandre Pereira dos Santos                                     José Jailton Raposo
         Secretário Municipal de Meio Ambiente           Superintendente de Proteção Ambiental
                            SEMMA                                                                SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 398/2023

A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº. 237/97, obe-
decidas às disposições legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME/RAZÃO SOCIAL: DAVID HENRIQUE LOPES DE SOUSA 01889259292.
NOME FANTASIA: OFICINA DA DONA ANTONIA.
CPF / CNPJ Nº.: 33.959.858/0001-37.
ENDEREÇO: RUA EFIGÊNIA LIMA, Nº. 193-1, GALPÃO, BAIRRO DOUTOR SILVIO LEITE, BOA 
VISTA – RR. 
ATIVIDADE: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO ELÉTRICA DE VEÍCULOS AUTO-
MOTORES. 
VALIDADE: 04 ANOS. 
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº. 020755/2022.

A empresa “DAVID HENRIQUE LOPES DE SOUSA 01889259292” está autorizada a operar com 
a atividade “SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO ELÉTRICA DE VEÍCULOS AUTO-
MOTORES”, localizada na RUA EFIGÊNIA LIMA, Nº. 193-1, GALPÃO, BAIRRO DOUTOR SILVIO 
LEITE, BOA VISTA – RR, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está condicio-
nada às exigências e recomendações no verso desta autorização.

Boa Vista, RR, 30 de maio de 2023.

              Alexandre Pereira dos Santos                                     José Jailton Raposo
         Secretário Municipal de Meio Ambiente           Superintendente de Proteção Ambiental
                            SEMMA                                                                SPA
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4ª VARA CÍVEL

EDITAL DE CITAÇÃO DE ANGELA MARIA PAES BARRETO SOUSA CRUZ  COM O,
PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.

O DR JARBAS LACERDA DE MIRANDA, MM Juiz de Direito Titular da 4.ª Vara Cível de Competência
Residual da Comarca de Boa Vista, Estado de Roraima, na forma da lei, etc...

Faz saber a todos que por este Juízo tramitam os autos do:

Processo nº: 0812590-95.2021.8.23.0010
Classe Processual: Procedimento Ordinário (Rescisão do contrato e devolução do dinheiro)
Autor(s): SUELEN DE OLIVEIRA SOUSA
Réu(s): ANGELA MARIA PAES BARRETO SOUSA CRUZ, BY MONEY CONSTRUÇÃO E
COMERCIO LTDA, BY MONEY CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA (FILIAL), NIVALDO
SOUSA CRUZ E TANIA REGINA PIMENTEL AGUIAR

FINALIDADE: Expediu-se o presente edital, com prazo de 20 (vinte) dias, para CITAR a(s) parte(s) ré(s) 
ANGELA MARIA PAES BARRETO SOUSA CRUZ (RG: XXX2201 SSP/PE e CPF/CNPJ:
206.XXX.XXX-15), atualmente, em lugar incerto e não sabido, para ficar ciente de que tramita a ação em
comento, movida contra o(a)(s) mesmo(a)(s), bem como INTIMAR da DECISÃO LIMINAR que deferiu o pedido

 R$ 200.000,00 (duzentosformulado na inicial permitindo o arresto, por meio do sistema SISBAJUD, no valor de
mil reais) de cada parte contida no pólo passivo da demanda. Fica(m) outrossim, ciente(s) de que o prazo para
apresentação de defesa processual será de 20 (vinte) dias fluindo da data de publicação em um jornal de grande
circulação promovido pela(s) parte(s) Promovente(s), uma única vez, dentro do Estado de Roraima, devendo ser
juntada a publicação desta nos 10 (dez) dias subsequentes à publicação preliminar deste Edital no DJE/TJRR,
conforme determinado. A defesa processual dar-se-à através de advogado(a) ou Defensor(a) Público(a), se for o
caso. Fica(m) a(s) parte(s) ré(s) advertida(s) que, após decorrido todos os prazos sem apresentação de defesa, será
decretada vossa(s) revelia e nomeado um(a) curador(a) especial para patrocinar vossa(s) defesa(s), nos termos do
artigo 257, incisos III e IV, do Código de Processo Civil.

E, para que chegue ao conhecimento do(s) interessado(s) e ninguém possa alegar a ignorância no futuro, mandou o
MM. Juiz expedir o presente, que será publicado e afixada uma via no mural de costume deste r. Juízo, na forma da
lei. Eu, JOSE CLEAN DA SILVA SOUSA, Técnico(a) Judiciário(a), o digitei, sendo ao final lavrado pela
Serventuária abaixo subscrita.

Boa Vista-RR, 16/6/2023.
ALDENEIDE NUNES DE SOUSA

Diretor(a) de Secretaria
 

SEDE DO JUÍZO: 4ª Vara Cível, localizado no(a) DO CENTRO CÍVICO, 666 - ,- Fórum Adv. Sobral Pinto - 2º
andar - Centro - Boa Vista/RR - CEP: 69.301-380 - Fone: (95) 3198-4717 - E-mail: 4vcivelresidual@tjrr.jus.br.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

AUTORIZAÇÃO ESPECIAL             Nº. 043/2023

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata o §4º, do artigo 10, da Lei n. 513/2000 obe-
decidas às disposições legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar: 

NOME/ RAZÃO SOCIAL: JULIANA LIMA AGUIAR NUNES.
NOME FANTASIA: ****.
C.P.F/CNPJ. Nº: 016.674.859-54.
ENDEREÇO: RUA DIONISIO BRITO DE ARAUJO, Nº. 1099, BAIRRO PARAVIANA, BOA VISTA, 
RR.
ATIVIDADE: EVENTO FESTIVO – “ARRAIAL DO BILU TETÉIA”.
DATA/HORÁRIO: DIA 17 DE JUNHO DE 2022 COM INICIO ÀS 18h00min E TERMINO PREVIS-
TO ÀS 04h00min. 
VALIDADE: 01 (UM) DIA.

A senhora “JULIANA LIMA AGUIAR NUNES” está autorizada a realizar o evento denominado 
“ARRAIAL DO BILU TETÉIA - COM UTILIZAÇÃO DE SOM MECÂNICO E AO VIVO” localizado na 
RUA DIONISIO BRITO DE ARAUJO (TRECHO DA RUA GUANABARA COM LEVINDO INÁCIO 
DE OLIVEIRA), Nº. 1099, BAIRRO PARAVIANA, BOA VISTA – RR, conforme solicitação feita a 
esta Secretaria cuja validade está condicionada às exigências e recomendações no verso desta 
autorização.

Boa Vista, RR, 25 de maio de 2023

              Alexandre Pereira dos Santos                                      Ícaro César Farias da Costa  
     Secretário Municipal de Meio Ambiente           Secretário Adjunto Municipal de Meio Ambiente
                            SEMMA                                                                SEMMA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

LICENÇA DO USO DO SOLO        Nº. 053/2023
(A presente autorização não autoriza o início da instalação do empreendimento/atividade)

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, utilizando-
-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº.237/97, obedecidas às disposições legais pertinentes 
ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME/RAZÃO SOCIAL: MARIA APARECIDA BELARMINO BRAZ.
NOME FANTASIA: *****.
CPF / CNPJ Nº: 252.352.142-34.
ATIVIDADE: PECUÁRIA.
LOCALIZAÇÃO: RODOVIA BR 174 – RR 321, ESTRADA DO BOM INTENTO, ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE 
BOA VISTA - RR.
ÁREA TOTAL DA PROPIEDADE: 231,4402ha (2.314.402m²). 
ÁREA DO PROJETO PECUÁRIO: 157,6972ha (1.576.972m²).
VALIDADE: 04 ANOS
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº. 010338/2023.

Fica disponibilizado a Senhora “MARIA APARECIDA BELARMINO BRAZ” a Licença de Uso de Solo para a atividade 
de “PECUÁRIA” localizada no “SÍTIO BEIRA RIO - RODOVIA BR 174 – RR 321, ESTRADA DO BOM INTENTO, 
ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - RR” conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está 
condicionada às exigências e recomendações no verso desta autorização. 

Boa Vista, RR, 30 de maio de 2023.

              Alexandre Pereira dos Santos                                     José Jailton Raposo
         Secretário Municipal de Meio Ambiente           Superintendente de Proteção Ambiental
                            SEMMA                                                                SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

LICENÇA DO USO DO SOLO        Nº. 050/2023
(A presente autorização não autoriza o início da instalação do empreendimento/atividade)

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, utilizando-
-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº.237/97, obedecidas às disposições legais pertinentes 
ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME/RAZÃO SOCIAL: FLÁVIO DE OLIVEIRA DIAS.
NOME FANTASIA: ******.
CPF / CNPJ Nº: 762.374.942-00.
ATIVIDADE: AGROPECUÁRIA.
LOCALIZAÇÃO: VICINAL 01, LOTE 171, GLEBA MURUPU, P.A. NOVA AMAZÔNIA – TRUARU, ZONA RURAL DO 
MUNICIPIO DE BOA VISTA – RR. 
ÁREA TOTAL DA PROPIEDADE: 69,7054ha (697.054 m²).
VALIDADE: 04 ANOS
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº. 007609/2023.

Fica disponibilizada ao Senhor “FLÁVIO DE OLIVEIRA DIAS” a Licença de Uso de Solo para a atividade de “AGRO-
PECUÁRIA - PLANTIO DE GRÃOS E PECUÁRIA, localizada na SÍTIO BOA VIAGEM - VICINAL 01, LOTE 171, 
GLEBA MURUPU, P.A. NOVA AMAZÔNIA – TRUARU, ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE BOA VISTA – RR, con-
forme solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e recomendações no verso 
desta autorização.

Boa Vista, RR, 29 de maio de 2023.

              Alexandre Pereira dos Santos                                     José Jailton Raposo
         Secretário Municipal de Meio Ambiente           Superintendente de Proteção Ambiental
                            SEMMA                                                                SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

AUTORIZAÇÃO ESPECIAL             Nº. 046/2023

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata o §4º, do artigo 10, da Lei n. 513/2000 obe-
decidas às disposições legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar: 

NOME/ RAZÃO SOCIAL: SESC – ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO ESTADO DE RORAIMA.
C.P.F/CNPJ. Nº: SESC.
ENDEREÇO: RUA DOUTOR ARAUJO FILHO, Nº. 947, BAIRRO CENTRO, BOA VISTA – RR.
ATIVIDADE: EVENTO FESTIVO – “29ª EDIÇÃO DO DIA DO DESAFIO”.
LOCALIZAÇÃO: RUA JOSÉ LACERDA, Nº. 256, BAIRRO CIDADE SATELITE, BOA VISTA – RR.
DATA/HORÁRIO: DIA 31 DE MAIO DE 2023 COM INICIO AS 18h00min E TERMINO PREVISTO 
AS 20h30min. 
VALIDADE: 01 (UM) DIA.
REQUERIMENTO Nº.: 9.219600/2023.

A Empresa “SESC – ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO ESTADO DE RORAIMA” está autorizada 
a realizar o evento denominado “29ª EDIÇÃO DO DIA DO DESAFIO - COM UTILIZAÇÃO DE 
SOM MECÂNICO CO USO DE CAIXA AMPLIFICADA” localizado na PRAÇA PRINCIPAL DO 
CIDADE SATELITE - RUA JOSÉ LACERDA, Nº. 256, BAIRRO CIDADE SATELITE, BOA VISTA – 
RR, conforme solicitação feita a esta Secretaria cuja validade está condicionada às exigências e 
recomendações no verso desta autorização.

Boa Vista, RR, 31 de maio de 2023.

              Alexandre Pereira dos Santos                                     José Jailton Raposo
         Secretário Municipal de Meio Ambiente           Superintendente de Proteção Ambiental
                            SEMMA                                                                SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

LICENÇA DO USO DO SOLO        Nº. 056/2023
(A presente Licença não autoriza o início da instalação e operação do empreendimento/atividade

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, utilizando-
-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições legais pertinentes 
ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME/RAZÃO SOCIAL: VICTOR ALMEIDA IVANOFF.
NOME FANTASIA: *****.
CPF / CNPJ Nº: 696.975.902-49.
ENDEREÇO: RUA AJURICABA, N° 1021, BAIRRO CENTRO, BOA VISTA, RR.
ATIVIDADE: EXTRAÇÃO DE PIÇARRA (CASCALHO).
LOCALIZAÇÃO: FAZENDA SANTA MARIA - BR 174, SENTIDO PACARAIMA (KM 12,16 ENTRA NA RR 319 E 
PERCORRE ATÉ O KM 26,89), ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA, RR.
ÁREA LICENCIADA:  2,0982 ha (209,82 m²).                            
VALIDADE: 04 ANOS. 
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 011218/2023.

Fica disponibilizada ao Senhor “VICTOR ALMEIDA IVANOFF” a área acima informada para o uso do solo da ativi-
dade de “EXTRAÇÃO DE PIÇARRA (CASCALHO)”, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está 
condicionada às exigências e recomendações no verso desta autorização. 

Boa Vista, RR, 31 de maio de 2023.

              Alexandre Pereira dos Santos                                     José Jailton Raposo
         Secretário Municipal de Meio Ambiente           Superintendente de Proteção Ambiental
                            SEMMA                                                                SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO ESPECIAL             Nº. 044/2023

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata o §4º, do artigo 10, da Lei 513/2000 obede-
cidas às disposições legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar: 

NOME/ RAZÃO SOCIAL: COEMA CONSTRUTORA LTDA.
NOME FANTASIA: COEMA.
C.P.F/CNPJ. Nº: 04.236.920/0001-64.
ENDEREÇO: RUA PACARAIMA, Nº 304, EDIFICIO SUMARE, BAIRRO SAO VICENTE, BOA 
VISTA – RR.
ATIVIDADE: SUPRESSÃO DE ÁRVORES.
LOCALIZAÇÃO: PARQUE ANAUÁ, S/N, BAIRRO DOS ESTADOS, BOA VISTA – RR.
VALIDADE: 20 DIAS.     
PARECER TÉCNICO Nº. 1203/2023 DE 05/05/2023.                                                              
PROCESSO: 011562/2023.

A empresa “COEMA CONSTRUTORA LTDA” está autorizada a realizar a “CORTE DE 92 ÁRVO-
RES PARA CONSTRUÇÃO DA MODERNIZAÇÃO DO COMPLEXO ESPORTIVO DE LASER E 
INCLUSÃO SOCIAL” localizada no PARQUE ANAUÁ S/N, BAIRRO DOS ESTADOS, BOA VISTA 
– RR, conforme solicitação feita a esta Secretaria, cuja validade está condicionada às exigências 
e recomendações no verso desta autorização.

Boa Vista, RR, 29 de maio de 2023.

              Alexandre Pereira dos Santos                                     José Jailton Raposo
         Secretário Municipal de Meio Ambiente           Superintendente de Proteção Ambiental
                            SEMMA                                                                SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

LICENÇA DO USO DO SOLO        Nº. 054/2023
(A presente autorização não autoriza o início da instalação do empreendimento/atividade)

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, utilizando-
-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº.237/97, obedecidas às disposições legais pertinentes 
ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME/RAZÃO SOCIAL: J. DOS SANTOS ASSUNÇÃO LTDA - ME.
NOME FANTASIA: REI DO PAU.
CPF / CNPJ Nº: 30.118.561/0001-50.
ENDEREÇO: RUA ESTRELA D’ALVA, Nº. 2331, BAIRRO RAIAR DO SOL, BOA VISTA - RR.
ATIVIDADE: COMÉRCIO VAREJISTA DE MADEIRA E ARTEFATOS.
VALIDADE: 04 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 010040/2023.

Fica disponibilizada a empresa “J. DOS SANTOS ASSUNÇÃO LTDA - ME” a Licença de Uso de Solo para a atividade 
de “COMÉRCIO VAREJISTA DE MADEIRA E ARTEFATOS - DEPÓSITO”, situada no endereço “RUA ESTRELA 
D’ALVA, Nº. 2331, BAIRRO RAIAR DO SOL, BOA VISTA - RR”, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja 
validade está condicionada às exigências e recomendações no verso desta autorização. 

Boa Vista, RR, 30 de maio de 2023.

              Alexandre Pereira dos Santos                                     José Jailton Raposo
         Secretário Municipal de Meio Ambiente           Superintendente de Proteção Ambiental
                            SEMMA                                                                SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

LICENÇA DO USO DO SOLO        Nº. 051/2023
(A presente autorização não autoriza o início da instalação do empreendimento/atividade)

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, utilizando-
-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº.237/97, obedecidas às disposições legais pertinentes 
ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME/RAZÃO SOCIAL: FRANCISCO RIBEIRO DA SILVA.
NOME FANTASIA: *****.
CPF / CNPJ Nº: 237.008.663-72.
ATIVIDADE: AGROPECUÁRIA.
LOCALIZAÇÃO: RODOVIA BR 174 – SENTIDO PACARAIMA, VICINAL 07, LOTE 201, GLEBA MURUPU, P.A. NOVA 
AMAZÔNIA I, TRUARÚ, ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - RR.
ÁREA TOTAL DA PROPIEDADE: 87,9173ha (879.173m²).    
VALIDADE: 04 ANOS
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº. 007563/2023.

Fica disponibilizado ao Senhor “FRANCISCO RIBEIRO DA SILVA” a Licença de Uso de Solo para a atividade de 
“AGROPECUÁRIA - AGRICULTURA, PECUÁRIA, PSICULTURA, SUINOCULTURA E AVICULTURA” localizada na 
“SÍTIO DEUS ME DEU - RODOVIA BR 174 – SENTIDO PACARAIMA, VICINAL 07, LOTE 201, GLEBA MURUPU, 
P.A. NOVA AMAZÔNIA I, TRUARÚ, ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - RR” conforme solicitação feita 
a esta secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e recomendações no verso desta autorização. 

Boa Vista, RR, 30 de maio de 2023.

              Alexandre Pereira dos Santos                                     José Jailton Raposo
         Secretário Municipal de Meio Ambiente           Superintendente de Proteção Ambiental
                            SEMMA                                                                SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO ESPECIAL             Nº. 047/2023

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata o §4º, do artigo 10, da Lei 513/2000 obede-
cidas às disposições legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar: 

NOME/ RAZÃO SOCIAL: COEMA CONSTRUTORA LTDA.
NOME FANTASIA: COEMA.
C.P.F/CNPJ. Nº: 04.236.920/0001-64.
ENDEREÇO: RUA PACARAIMA, Nº 304, EDIFICIO SUMARE, BAIRRO SAO VICENTE, BOA 
VISTA – RR.
ATIVIDADE: SUPRESSÃO DE ÁRVORES.
LOCALIZAÇÃO: PARQUE ANAUÁ, S/N, BAIRRO DOS ESTADOS, BOA VISTA – RR.
VALIDADE: 20 DIAS.     
PARECER TÉCNICO Nº. 1204/2023 DE 05/05/2023.                                                              
PROCESSO: 011564/2023.

A empresa “COEMA CONSTRUTORA LTDA” está autorizada a realizar a “CORTE DE 60 ÁRVO-
RES PARA CONSTRUÇÃO DE PISTA DE ARRANCADA PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES” 
localizada no PARQUE ANAUÁ S/N, BAIRRO DOS ESTADOS, BOA VISTA – RR, conforme soli-
citação feita a esta Secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e recomendações 
no verso desta autorização.

Boa Vista, RR, 05 de junho de 2023.

                Ícaro César Farias da Costa                                            José Jailton Raposo         
  Secretário Adjunto Municipal de Meio Ambiente            Superintendente de Proteção Ambiental 
                              SEMMA                                                                     SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

LICENÇA DO USO DO SOLO        Nº. 057/2023
(A presente autorização não autoriza o início da instalação do empreendimento/atividade)

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, utilizando-
-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº.237/97, obedecidas às disposições legais pertinentes 
ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME/RAZÃO SOCIAL: JOSE LUCAS MUNIZ PEREIRA DA SILVA.
NOME FANTASIA: *****.
CPF / CNPJ Nº: 700.064.672-10.
ATIVIDADE: AGROPECUÁRIA.
LOCALIZAÇÃO: RODOVIA BR 174 – SENTIDO PACARAIMA, VICINAL 01, (REGIÃO DO ALAGADIÇO), GLEBA 
MURUPU, P.A. NOVA AMAZÔNIA, TRUARÚ, ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - RR.
ÁREA TOTAL DA PROPIEDADE: 304,8838ha (3.048.838m²).    
VALIDADE: 04 ANOS
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº. 004808/2023.

Fica disponibilizado ao Senhor “JOSE LUCAS MUNIZ PEREIRA DA SILVA” a Licença de Uso de Solo para a ativi-
dade de “AGROPECUÁRIA” localizada na “FAZENDA CAFERANA - RODOVIA BR 174 – SENTIDO PACARAIMA, 
VICINAL 01 (REGIÃO DO ALAGADIÇO), GLEBA MURUPU, P.A. NOVA AMAZÔNIA I, TRUARÚ, ZONA RURAL DO 
MUNICÍPIO DE BOA VISTA - RR” conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está condicionada às 
exigências e recomendações no verso desta autorização. 

Boa Vista, RR, 05 de junho de 2023.

              Alexandre Pereira dos Santos                                     José Jailton Raposo
         Secretário Municipal de Meio Ambiente           Superintendente de Proteção Ambiental
                            SEMMA                                                                SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

CONCORRÊNCIA PÚBLICA

PROCESSO: 005954/2023 – SMSA – VOL. 1
CONCORRÊNCIA Nº 010/2023
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA, 
PARA EXECUÇÃO DAS OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE PORTE IV NO 
BAIRRO NOVA CIDADE– DÉLIO TUPINAMBÁ, NO MUNICÍPIO DE BOA VISTA-RR.

AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 010/2023
PROCESSO Nº 005994/2023 – SMSA 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA-RR, por meio da sua Comissão Permanente de Licitação CPL, torna público, 
para conhecimento dos interessados, que se encontra aberta a licitação acima identi cada para recebimento 
dos documentos de Habilitação, Proposta de Preços e Credenciamento, de acordo com as indicações se-
guintes: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA, 
PARA EXECUÇÃO DAS OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE PORTE IV NO 
BAIRRO NOVA CIDADE– DÉLIO TUPINAMBÁ, NO MUNICÍPIO DE BOA VISTA-RR. Tipo de Licitação: me-
nor Preço, Empreitada Por Preço Unitário. Data e horário para apresentação dos documentos de Credencia-
mento, Habilitação e Proposta de Preços: 08/08/2023 às 09h:00min. Local de realização da sessão: na Sala 
de Reuniões da CPL/PMBV, situada à Rua Gal. Penha Brasil, 1011 – Palácio 9 Julho – São Francisco. CEP: 
69.305.130 – Boa Vista – RR. O Edital encontra-se à disposição dos interessados no portal http://transpa-
rencia.boavista.rr.gov.br/licitacoes ou mediante solicitação pelo e-mail: tomadadeprecoconcorrencia@gmail.
com, juntamente com os dados cadastrais do (a) licitante. Os esclarecimentos e as informações necessárias 
aos licitantes serão prestados pela CPL, nos dias e horários de nidos no Instrumento Convocatório.

Boa Vista – RR, 06 de julho de 2023.

Cláudio Galvão dos Santos
Secretário Municipal de Licitações e Compras – SMLIC

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

CONCORRÊNCIA PÚBLICA

PROCESSO: 010862/2023 – SMSP.
CONCORRÊNCIA DE PREÇOS Nº: 008/2023
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA (S) ESPECIALIZADA (S) EM OBRAS E SERVIÇOS DE ENGE-
NHARIA, PARA EXECUTAR O PROJETO “REVITALIZAÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA COM 
TECNOLOGIA LED, NA SEDO DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA – NOS BAIRROS CAÇARI E PARAVIANA.

COMUNICADO

O Município de Boa Vista, por meio de sua Comissão Permanente de Licitação vem informar que após 
análise do pedido de IMPUGNAÇÃO aos itens do edital da Concorrência de Preços n°008/2023, Processo 
010862/2023 – SMSP, postulado pela empresa ZAGONEL S.A, protocolado em 04/07/2023, com fulcro no 
parecer da SMSP, decidiu pela IMPROCEDÊNCIA da presente impugnação. Na oportunidade, comunica-
mos que  ca mantida a data e horário para recebimento dos envelopes de credenciamento, documentos 
de habilitação e proposta de preços no dia 11/07/2023 às 09h00m, permanecendo inalteradas as condições 
estipuladas no respectivo Edital e seus Anexos. A decisão na íntegra encontram-se, acostada aos autos à 
disposição dos interessados.

Boa Vista – RR, 06 de julho de 2023.

Cláudio Galvão dos Santos
Secretário Municipal de Licitações e Compras – SMLIC

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO ESPECIAL             Nº. 045/2023

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata o §4º, do artigo 10, da Lei 513/2000 obede-
cidas às disposições legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar: 

NOME/ RAZÃO SOCIAL: CENTRO ESPIRITA BENEFICENTE UNIÃO DO VEGETAL.
NOME FANTASIA: NUCLEO ESTRELA DO ORIENTE.
C.P.F/CNPJ. Nº: 14.424.923/0001-85.
ENDEREÇO: RUA VICENTE CORREIA LIRA Nº 87, BAIRRO ASA BRANCA, BOA VISTA – RR.
ATIVIDADE: SUPRESSÃO DE ÁRVORES.
LOCALIZAÇÃO: RUA VICENTE CORREIA LIRA Nº 87, BAIRRO ASA BRANCA, BOA VISTA – RR.
VALIDADE: 20 DIAS.     
PARECER TÉCNICO Nº. 1006/2023 DE 14/04/2023.                                                              
PROCESSO: 022428/2022.

A empresa “CENTRO ESPIRITA BENEFICENTE UNIÃO DO VEGETAL” está autorizada a realizar 
a “CORTE DE 03 ÁRVORES” localizada na RUA VICENTE CORREIA LIRA Nº 87, BAIRRO ASA 
BRANCA, BOA VISTA – RR, conforme solicitação feita a esta Secretaria, cuja validade está con-
dicionada às exigências e recomendações no verso desta autorização.

Boa Vista, RR, 31 de maio de 2023.

              Alexandre Pereira dos Santos                                      Ícaro César Farias da Costa  
     Secretário Municipal de Meio Ambiente           Secretário Adjunto Municipal de Meio Ambiente
                            SEMMA                                                                SEMMA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

LICENÇA DO USO DO SOLO        Nº. 055/2023
(A presente autorização não autoriza o início da instalação do empreendimento/atividade)

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, utilizando-
-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições legais pertinentes 
ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME/RAZÃO SOCIAL: FRANCISCO VAGNO DE MOURA GAMA.
NOME FANTASIA: *****.
CPF / CNPJ Nº: 493.848.303-30.
ENDEREÇO: RUA PM MARCIO SANTIAGO, Nº 461, BAIRRO DISTRITO INDUSTRIAL GOVERNADOR AQUILINO 
MOTA DUARTE, BOA VISTA - RR.
ATIVIDADE: CAIXA DE ARMAZENAMENTO (AREIA). 
LOCALIZAÇÃO: LEITO DO RIO BRANCO – ACESSO PELA AVENIDA DAS INDUSTRIAS COM A RUA DI-N, DIS-
TRITO INDUSTRIAL GOVERNADOR AQUILINO DA MOTA DUARTE, BOA VISTA - RR.
ÁREA TOTAL LICENCIADA: 1.428,624 m².        
VALIDADE: 02 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº.: 505/2017.

Fica disponibilizada ao Senhor “FRANCISCO VAGNO DE MOURA GAMA” a área acima informada para o uso do 
solo da atividade de “CAIXA DE ARMAZENAMENTO - AREIA”, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja 
validade está condicionada às exigências e recomendações no verso desta autorização. 

Boa Vista, RR, 31 de maio de 2023.

                Ícaro César Farias da Costa                                            José Jailton Raposo         
  Secretário Adjunto Municipal de Meio Ambiente            Superintendente de Proteção Ambiental 
                              SEMMA                                                                     SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

LICENÇA DO USO DO SOLO        Nº. 052/2023
(A presente autorização não autoriza o início da instalação do empreendimento/atividade)

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, utilizando-
-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº.237/97, obedecidas às disposições legais pertinentes 
ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME/RAZÃO SOCIAL: MARIA LUCIA DE SOUZA MARTINS.
NOME FANTASIA: *****.
CPF / CNPJ Nº: 447.281.312-20.
ATIVIDADE: AGROPECUÁRIA.
LOCALIZAÇÃO: RODOVIA BR 174 – SENTIDO PACARAIMA, VICINAL 06, LOTE 228, GLEBA MURUPU, P.A. NOVA 
AMAZÔNIA I, TRUARÚ, ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - RR.
ÁREA TOTAL DA PROPIEDADE: 62,7443ha (627.443m²).    
VALIDADE: 04 ANOS
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº. 007598/2023.

Fica disponibilizado a Senhora “MARIA LUCIA DE SOUZA MARTINS” a Licença de Uso de Solo para a atividade 
de “AGROPECUÁRIA - AGRICULTURA, PECUÁRIA, PSICULTURA, SUINOCULTURA E AVICULTURA” localizada 
na “SÍTIO MMLD SÓ JESUS SALVA - RODOVIA BR 174 – SENTIDO PACARAIMA, VICINAL 06, LOTE 228, GLE-
BA MURUPU, P.A. NOVA AMAZÔNIA I, TRUARÚ, ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - RR” conforme 
solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e recomendações no verso desta 
autorização. 

Boa Vista, RR, 30 de maio de 2023.

              Alexandre Pereira dos Santos                                     José Jailton Raposo
         Secretário Municipal de Meio Ambiente           Superintendente de Proteção Ambiental
                            SEMMA                                                                SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

LICENÇA DO USO DO SOLO        Nº. 049/2023
(A presente autorização não autoriza o início da instalação do empreendimento/atividade)

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº.237/97, obede-
cidas às disposições legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME/RAZÃO SOCIAL: MARIA VALMIRA DE OLIVEIRA.
NOME FANTASIA: *****.
CPF / CNPJ Nº: 199.778.672-91.
ATIVIDADE: AGROPECUÁRIA.
LOCALIZAÇÃO: RODOVIA BR 174 - VICINAL 01, LOTE 29 A, GLEBA CAUAMÉ, P.A. NOVA 
AMAZÔNIA, ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - RR.
ÁREA TOTAL DA PROPIEDADE: 313,6599ha (3.136.599m²).    
VALIDADE: 04 ANOS
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº. 008642/2023.

Fica disponibilizado a Senhora “MARIA VALMIRA DE OLIVEIRA” a Licença de Uso de Solo para 
a atividade de “AGROPECUÁRIA” localizada na “FAZENDA ÁGUAS CLARAS - RODOVIA BR 
174 - VICINAL 01, LOTE 29 A, GLEBA CAUAMÉ, P.A. NOVA AMAZÔNIA, ZONA RURAL DO 
MUNICÍPIO DE BOA VISTA - RR” conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está 
condicionada às exigências e recomendações no verso desta autorização. 

Boa Vista, RR, 25 de maio de 2023.

              Alexandre Pereira dos Santos                                      Ícaro César Farias da Costa  
     Secretário Municipal de Meio Ambiente           Secretário Adjunto Municipal de Meio Ambiente
                            SEMMA                                                                SEMMA


